
 

  

RESOLUÇÃO COFEN Nº 809 DE 26 DE MAIO DE 2026

  
Dispõe sobre a atuação dos profissionais de
Enfermagem em Avaliação de Tecnologias em
Saúde (ATS) no Brasil e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - Cofen, em conjunto com o Primeiro-
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de
1973, bem como pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembro de 2023,
ou outra que sobrevir;

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no art. 8º, inciso IV, da Lei nº 5.905/1973, de
baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos
Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 21, inciso XII, do Regimento Interno do Cofen, aprovado pela
Resolução Cofen nº 726/2023, ou outra que sobrevir, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar
Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.401/2011, que alterou a Lei nº 8.080/1990 para dispor sobre a assistência
terapêutica e a incorporação de tecnologias em saúde no SUS, e o Decreto nº 7.646/2011 (e suas atualizações), que
regulamenta a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) e o processo
administrativo de incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias no SUS;

CONSIDERANDO as Diretrizes Metodológicas Nacionais (CONITEC/REBRATS), para elaboração de
Pareceres Técnico-Científicos (PTC) e para avaliação de dispositivos para saúde, que orientam a ATS no Brasil;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 564/2017, ou outra que sobrevier que aprova o código de ética
dos profissionais de enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 782/2025, que trata da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) na Enfermagem, alterada pela Resolução Cofen nº 784/2025, ou outra que sobrevier;

CONSIDERANDO a deliberação da 589ª Reunião Ordinária de Plenário do Cofen, Despacho da
Assessoria Legislativa (1711731) bem como todos os documentos acostados ao Processo SEI nº 00196.005740/2025-
59;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Para efeitos desta Resolução, considera-se:

I -  Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS):  como processo multidisciplinar, sistemático e explícito
para determinar o valor de tecnologias ao longo dos ciclos de vida, com vistas a subsidiar decisões orientadas para
resultados e promover equidade, eficiência e qualidade nos sistemas de saúde.

II -  No campo da ATS, de modo ampliado, incluem-se não apenas artefatos e equipamentos, mas
também os saberes e as relações que estruturam o cuidado como acolhimento, escuta qualificada e produção de
vínculo e tecnologias leve-duras (saberes estruturados, como protocolos clínicos, diretrizes e processos de trabalho),
devendo ambas ser reconhecidas e avaliadas pela ATS por seu impacto concreto na qualidade, na segurança e na
humanização do cuidado.
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Art. 2º  Compete ao(à) Enfermeiro(a) atuar nos processos de Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS),
observadas as competências previstas na legislação profissional e as diretrizes nacionais e internacionais, cabendo-
lhe:

I – Integrar equipes, núcleos, grupos, comissões de ATS;

II – Participar da elaboração de relatórios técnicos de avaliação, incorporação, monitoramento,
desinvestimento de tecnologias em saúde e impacto orçamentário;

III – Participar do planejamento, da supervisão, da obtenção e da análise de evidências do mundo real;

Art. 3º  Compete ao Técnico/Auxiliar de Enfermagem, sob supervisão do enfermeiro:

I – Colaborar na coleta padronizada de dados, seguindo protocolos de pesquisa em ATS aprovados
pelas equipes de saúde.

II – Atuar na implementação monitorada de tecnologias, registrando eventos e resultados para
vigilância e melhoria contínua.

Art. 4º  É facultado ao(à) Enfermeiro(a) coordenar equipes de ATS voltadas à avaliação de tecnologias
relacionadas ao cuidado à saúde, abrangendo dispositivos, processos, protocolos e demais recursos que impactem a
segurança, efetividade e eficiência do cuidado.

Parágrafo único: No âmbito da equipe de Enfermagem, é privativo ao Enfermeiro a Coordenação das
equipes de ATS.

Art. 5º  Recomenda-se para atuação como coordenador de equipes de ATS voltadas ao cuidado de
enfermagem, experiência profissional mínima de 2 (dois) anos de atuação documentada na área de gestão
assistencial, ou gestão de área técnica ou gestão de ensino/formação.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-IR

Presidente

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Coren-AP 75.956-ENF
Primeiro-Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA - Coren-AP 75.956-ENF,
Primeiro-Secretário, em 03/06/2026, às 08:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-IR, Presidente
do Cofen, em 03/06/2026, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1804801 e o código CRC
7F4262A4.

 

Referência: Processo nº 00196.005740/2025-59 SEI nº 1804801
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